
CONTRAT0 DE SOCIEDAl)E SIMPLES

ESTAT.UTO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular dc contrato dc- S()ciedadc
simples,  os  advogados  abaixo  n¢minados  mutuamentç  para  colaboração
recíproca cm sociedadcs siinples dc advogados, disciplinando o cxpedientc,
resultados   patrimoniais   aufcridos,   obrigando-o   combinar   esforços   na
prestação conjunta de serviços cl.e advocacia em geral.

1-         D()S SOCIOS

Art.    1°   -   Resolvem,   poi-   disposições   livres   e   conscientcs,   acertarem
sociedadc  simples,  o-bedecendí.`  às  regras  disciplinadas  neste  cst,atuto,  para

prcstaremscrviçosjurídicos,osadvogadosabaixonominados:

José  Augusto  Bczcrra  Lopes,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na
Ordem dos Advogados  do BrLisil  -  seccional do Tocantins,  sob o n°.  2308,
poiiador   do   RG   n.   3156176-1ó70565,   inscrito   no   CPIJ`"I``   st>b   o   n.
793.639.891-00, residcntc e doni,iciliado em Gurupi ~ T(), à Av. 03, qd. 2(),
lote  13, Jardim 'I`ocantins.

Vilma  Alves  de  Souza  Bc7.e¥-ra,  brasileira,  casada,  advogada  inscrita  na
()rdem d{x Advogados d(}  Brasil  ~  scccional do Tocantins,  sob o  n°.  4056,

portadora   do   Cpf``   nt~`   9j7.962.701-30   c   do   RG      n.    135.984   SSP-TO,
residcnte e domiciliada em   Gurupi -TO à Av.  03, qd.  20,  lote  13, Jardim
'rocantins.

11 --I)A DF,NOMINAÇÃO SOCIAI.,

ArL  2° ~  A Sociedade  simples  terá como dcnominação  social:  BF,ZFjRRA
LOPFjs ADVOGAi}{}S S/S - A`ssumindo obrigações   c dircitos em gcral,
na conformida.dc das dc.Lcrrniriaçõcs constantcs dc.stc instrumcnit>.

..--=':,---



Art.  3° - A  Socicdadc t,em por sede e domicilio legal  a cidade  de G
:r-à_;a_ntins, a Rua Antônio IJisboa da CruzJ (4,, n. 2183' Espaço Themis'

01, centro, Gurupi -1`().

Parágrafo  Único  -  É  facultado  aos  sócios  a  criação  dc  filias  t>u  postos
avançados  de   atendimento`s  ou   supor[e,   essenciais   ao   desempcnho   das
atividades profissionais.

®

IV ~ DO OBJETO SOCIAI,

Art.  4°  A  presente  sociedade  t€,m  por  objetivo  exclusivo  o  Ç`xcrcício  da

prcstação conjunta pelos  sócios  de  serviços gerais de  advocacia,  mcdiante
organiz.ação,   colaboração   e   assistência   mútua   dos   sócios   nas   relações

profissionais   com   terceiros,   rc`1ativos   exclusivamentc    à   execução   de
serviços  jurídicos,   send{}  que  as   procurações  devem   ser  outorgadas
individualmentc  a{}s  advogados  e  indicar  a  sociedade  dc  que  fazem
parte (ArL.15.   3° da Lci n. 8.906/94 ~ EAOAB)

Parágrafo    Único:    Os    sócios    poderão    atuar    indcpendentementc`    da
Sociedadc, sendo-lhcs clefeso aiuar em parLe opostas.

V -- DO PRAZO DE DURRAÇÃO

Art.  5°  -  a  duração  da  sociedadc  é  p{u  prazo  indeterminado,  tcndo  início
suas atividades em 01  de julho de 2009.

VI -DA SOCI}-.;DADr; P,,í'tR'rlculjAR (não univcrsal)

Art.  6°  -  É  constituída  uma  sociedade  particular  ~  não  univcrsal   --   com
finalidade  específica  de  distribuição  proporcional  ao  capital,  d()s   lucros
auferidos com a prestação dos serviços advocatícios.

§~  1L` -As quotas são  indivisí\,'cis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a  terceiros  sem  o  consentimento  do  outro,  a  quem  fica  assegurado,  em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição
se  posta  à  venda,  foi-ma}izando,  sc  realizada  a  cessão  dclas,  a  alteração1,\     Á  ,\ ,   //\,1     ,`  _'_  -J:  _  ,_

í`ã.ii.    íL(}56   c    1.057,   da   l.ei   n.10.4{)6/02-Códigocontratual cntcs



§-2° - Não imlui no patrimônio  social  a pariilha de ber» q1       _    __     ..~    1;`   -r`+v;Tt`Â11;8-Z.      -1`®\/   1lL~|uÀ   ]LL`,   }~`_ .... ___

perLencer aos sócios, desse modo` exclueri-se do patrimônio social,
àdistribuiçãoproporcional,íodososbensmoveis(biblioteca,ctc).

§-   3°   -   0   inventário   dos   bens,   sejam   eles   de   que   natureza   forem,
incorporados por titulação dominial (tradição ou registro) à pessoa jurídica
ora  constituída  (BE2-`,Eiu%  I.,OPES  AVOGAI)OS  S/S),  são  propricdade
conjunta  obedecida  a  proporção   da  participação   dos   sócios  no   capital
social.

§-  4°  ~  Não  sendo  a  3oc`;{€dade  uni\'ersal,  o  domínio  c  posse  dos  bens
nflmariecem  exclusivamente  c*m  seus  efeti\Í.os  proprictários,  ou  cstando.                    __     1T___.__-pemanecem
em nome da

®

®

e proporção i-ndicada no parágrafo anterior.

Art. 7° -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua cotas.

l^UILLLJl  `  L+ÀLjLv^^u_       _.  ._  __

pessoajurídicaoraconstituída,pertericemaossóciosnaforma

VII ~ DO CAPITAl, S()CIAl.,

ArL  8° -() capital social., desiinàdo à manutenção das atividades sociais c à
criação   de   um   fundo   patrimonial,   totalmente   integralizado   em   mocda
corrente nacional é de R$  10.000,00 (dez mil reais, divididos em  1 ().000,0()

(dezmil)quotas,novalorunitárioqeR$1,00£umreal),valorsubscriktna
Sua totalidade pelos sóL`,ios3 i`ia scguinte proporçao:

•    R$ 9.000,00 (nove mil reais), referente a 9()00 (nove mil) qu(]ias,  cm

percentual    de    90   %   í`noventa   por   cento),    do    capital    social,
pertenccnte ao sócit] José Augusto Bezcrra l,opcs;

o    R$   1.000,00   (mil  reais),  referente   a   1000   (uma  mil)   quotas,  en}

percentual de  10 °,7o (Dez por cento), do capital  social, pcrtencenú a
sócia Vilma Alves de Souza Bezerra.

VllI -DAS RFjspoNSABIljlDADF,S DOS SOCI()S

Art. 9° -() capital social compreende a quantia acima indicada, no valtH
de R$  10.{?00`{)0  {dez m`FÀ  reais)  c,  na hipótesc  das  dividas  da  sociedade
o  ultrapas=;arcii.i,   !í`':üj:-  i`,:ía:`,   rcspcmdcrão  os   sócios  na   proporção   e   sua
nar[iciDacão   social,   salvi3   para   os   atos   não   autorizados   e   quc   não-                         _J  _:eadft':ffi sociedade,  tais   como   avais   e   fiança  de\



cxcrcíclõü`Í
JL.{+Y  \,^\,l,,    lr     -._ ---. _.                             1,      J

atividade   fim da socie,dade --prcstação de serviços jurídicos.

Art.   10°  ~  0  sócio  responderá  pessoal  e  ilimitadamente  pelo  danos
causados  aos  cliente,  por açõ€s  ou  omissõcs  no  excrcício  da  atividadc
profissional,   sem  prejuízo   da  i.csponsabilidade     disciplinar,   cm   que
p(>ssa incorrer perantc o órgão disciplinar da classe.

Art.11°  -Cada  sócio  indenizará  a  sociedade  dos  prejuízos  que  esta
sofrer por  culpa delc,  e não poderá compensá-1o  com  os  proveitos  que
houver  granjeado  enl+  oLitr€x  ni-,.g`ócios  à  sociedade.  Nesta  hipótese,  a
responsabilidade do  sócic`  fa!úLoso será limitada à apreciação  do negócio

que gerou o prejuízo,

favores, e demais obrigaçõc£ nãt] dccorrcntes do exclusiv(7•             ,-J:   -`,_

AS

®

®

IX -DA ADMINISTRAÇ{+'-lo

Art.12° -A administração  da sociedade  caberá  ao  sócio  José  Augusto
Be7jerra   l,opes,   com   os   poderes   e   atribuiçõcs   dc   administrar   as
atividadcs    dos    serviçt)s    pcriincntes,    amoriy.ando    o    uso    dc    n()mL`
cmpresa-fial,  vcdad(j,  rto  en`Lanto,  em  atividadcs  cstranhas  ao  interesse
social ou assumir obrigações seja em  favor de quaisq.uer   dos quotistas
ou de terceirt)s, bem corno onerar ou alinear bcns imóveis da sociedade,
sem  autorização  clo  outro  sócio  (  art.  997,  Vl,1.013,1.()15,1.064,  da
Lei n.1(}.406/02-Código Ci.v-il).

Parágrai`o  único  ~ Cabe  ao  sócio  administrador  a  represcntação  da
sociedade em juí7.o e/ ou administrativamente.

Art.13L`  -São vcdadas,  a  ui.iii/ação  da sociedadL`  em  bcnc{`ícios  pcss()ais
dos   sócios,    sendo   defeso    a   utiliz.ação   para   objctivos    alhcios   às
finalidades   sociais   da  empresa,   são  vedados   e   sem   nenhum   cfeito
perante  a  socieda(le  símp}es,  a  prestação  de  fiança  e  avais  a   favor,
assunção  dc  obrigações  e  direitos  estranhos  às  atividades  sociais  da
cmpresa.

X -DAS DEljlBI`,RAÇ(~)L:S SOCIAIS

Ail.14 -As dclibc`i-£tçi~m ``()ciais quando tomadas por unanimidade, nã()
dependem dc  forma especial, todavia quando  a dclibcração  ver.ificar-sc

•      .       i       _.`|.,_,`  -.., `^+r.f.  f`^~;flic    r`e  cÁÍ`inq  tleverão  tomarem  livro
por maioria de votos oü cotas sociais, os sócios deverão

__r  ___ J-
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próprio,  por  sumario`  as  deliberações  realizadas,  delas
razões do `,'oto vencido e voto vencedor.

15°  -Para  validade  da  ata  é  suficientc  a  assinatura  de11®1Art.    15U   -rara  vaiiciaut3   ua   ciia   ü   ou+[v,~.+.v   _   __..____

bastemparaconstituiramaiorianecessáriaparaasdeliberaçõesto.madas
na  assembléia.  Da  ata tii-ar-se-ão  certidões  ou  cópias  autenticadas  para____         1,`-,,`r],+,1         ,1[ltl   CLDDlllli/iuiti.   izw   u..`.   ~^._,..    _

fms  legais.   Havendo  aherações  nos  estatutos  dcvcrão   ser  lcvadas  a
arquivamento  junto  a  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  bastando  as
assinaturas dos sócios que constituem o capital social.

Aii.16° -Exime# de qualquer responsabilidade o sócio dissidcntc quc
faça   consignar   sua   di\Íergêiicia   em   ata   de   rcunião.   ou,   não   scndo
possívci,    dcla   dê    ciéncia   imcdiata   e   por   escrito    o    outro    sócio,
justificando sua divergência.

®

®

XI -DA ALTERAÇ.`ÃO SOí_-:1E'l`ARIA

Art.   H   -   É   facultado   ao   sócio,   a   qualqucr   instante,   retirar-se   da
sociedadc,  mcdiantc  prévia  c  expressa  notificação  ao  outrtt  sócio,  com
um  prazo  mínimo  dc  {)3  í`três)  dias  pr.ocedendo  no    rcfcrido  prazo  s:u
compulsório    desligairicnLo   dos    serviços   jurídicos    cm    curso,    cujo

patrocínio   de   continuidade   ficarão   a  cargo   exclusivo   da   sociedadc
civil,sob responsabilidade técnica do sócio remanescente.

An.   m  -  Sc±  por  qua'Hüuei-  i.az.ãtj  não  mais  havendo  cz/ecí{.o  socí.e/czÍÍ.5`
entre os  sócios poúci-ão deliberadamenic iü  forma dcste  estatut(),  optar

peloafastamentodeumdossóciosdasociedadesimplesoraconstituída,
ficando  desde  logo,  desligado  dos  serviços  jurídicos  em  cursos,  cujo

patrocínio   ou   con`iinuidadc   ficarão   a   exclusivo   cargo   da   sociedadc
simpLes, sob a }-esponsabiíidade .iécnica do sócio remancscente.

Art.   19°  -Na  hipótese  de  falecimento,  interdição  ou  incapacidade  dc
algum dos  sócios não  acaiTetará a dissolução da  sociedadc  simples ora
constituída,  que  coiitjnuará  opei.ando  com  o  sócio  remancsccntc,  scm
qualquer  solução  corHLmuidade.  Nessa hipótesc,  o  valor  dos  havcrcs  do
falecido (a), interditado (a) ou incapa?. serão apurados e liquidados, com
base   na   situação   paírimonial   da   sociedade,   a   data   do   falccimcnt(),
interdição ou incapacidade.

n ~ DA ELEIÇÃt) DO



Art.  20°  -  ri`ica  ek`ito  o  l-.`oro  da  C,omarca  dc    Gurupi
dirimir as dúvidas oriundas do presente contraio dc cor

XIII ~ DO ARQUIVAM£NT{.1 NA OAB

Art.  21° -0 presente contrato de constituição após assinado, dcverá scr
arquivado junto  ao  Consetiho  Seccional  da  Ordem  dos  Advogados  do
BrasildoF,stadodoTocantinc;,emcumprimentoaodispostonoArt.15,
da L€i  8.9'06/94~  r.:Ojí'àL3+

Assim,   estando  justos   e  contratados,   como   prova  de   plcno   acordo
assinam o presente em 03  (três) vias de igual teor e  foma na presença
de duas testemunhas que a tu.úo assistiram.

Gurupi -Tocantins, 22 de junho dc 2009.

JoséAugü§`toÉezeiTa1,opes
()AB'\`n. ^'<',     2308

Cpl``   n.     ``L/&3,i.639.891-00-``
`:`  _\

ç-,-

vilmaÂri%-é`l-É,-àã,§óuzaBezeffa

-,.,.,,                 _,Ú_`                 `                    ,,

OAB n. 4056
CPF   n.   917.962.701-30

TESTEMtjTN1-I`AS:

®

®

CPL`  n`)

RGno
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C}rdem dos Adyogados do Brasil
Seccional do Tocantins

Comissão de Sociedade Simples

fttiERTIDÃO

®

®

Certifico para os devidos fins que se fizerem

necessários,      que     revendo     o     livro     de     REGISTRO     DE

SOC!EDADES    S!MPLES,    verifiquei    constar,    o    registro    de

SociedacÊe   denominada   de   BEZERRA   LOPES   ADVOGADOS

S/S,  sob o n°.117, à.s fls, 82/86 do livro n°.  05,  em  16 de Julho de

2009.  Ceriifico ainda,  que a  referida sociedade tem  como sócios

os  Drs.  JOSÉ  #ÊL¥SÜ£¥O  BEZERRA  LOPES  e  VILMA  ALVES

DE  SOUZA  BEZERRÂ.  Certifico finalmente,  que  não  consta  em

nossos cadastros nenhuma  condenação,  estando  a  mesma   em

pleno gozo de seus direitos.  É o que me cumpre certificar.  Dada e

passada na Secretaria da Comissão de Registro de Sociedade da
Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   -   Seccional   do   Tocantins,

Palácio  da  Cidadania,  aos  16  dias do  mês  de  Ju!ho   do  ano  de

2009.

§®R-ÂiA_.jÊ_±,'®
JJJJJJJu

ri#i,gADE
Séc. Q!a CRSS/OÀB=TO
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA
BEZERRALOPESADVOGADOSASSQIIADLQis4

Pelo    presente     instrumento    particular    de    Alteração    Contratual, os    abaixo

assinados,  José  Augusto  Bezerra  Lopes,  brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na

Ordem dos Advogados do Brasil-Seccional do Tocantins, sob o n.  2308, portador do

RG  n.  3156176-1670565   SSP-GO,  inscrito  no.  Cpmff  sob  o  n.  793.639.891-00,

residente e domiciliado em Gurupi-TO, na Av. 03, Qd. 20, lote  123, Jardim Tocantins

e Vilma Alves de Souza Bezerra, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem dos

Advogados  do  Brasil-  Seccional  do  Tocantins,  sob  o  n.  4056,  portadora  do RG  n.

135.984   SSP-TO,   inscrita   no   CPF   /hff   sob   o   n.   9]7.962.701-30,   residente   e

domiciliada em Gurupi-TO,  na Rua 44A, n.  ,  Qd.  123,  Lote  7A, parque Residencial

Nova Fronteira,  Gurupi-TO.  únicos  sócios  da BEZERRA  LOPES  ADVOGADOS

ASSOCIADOS,  com sede No Município  de Gurupi,  Estado  do Tocantins, Na Rua

Antônio Lisboa da C

devidamente registra

Comissão de Sociedade

o n.°  11.447.961/0001-65, res

foma como se segue:

CLAU SU LA      PRIME
TRANSFERENcm ,DE

dvogados do

01,  Centro,  Gurupi-TO,

nal do Tocantins,

sob o n..a 17 e devidamente inscrita no CNPJ/MF sob

acordo  alterar o seu contrato social na

ALTERAÇÃO      DOS      SOCIOS      E
`CAP`ITAL SOCIAL.



®
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referente a 1000 (uma mil) quotas em percentual de
10% (dez por centro), do

L\,L+,L+,+l~-   _   --_         \

social,  dando-se por pago  e  satisfeito,  e  da ampla,  geral  e  irrevogável  quitação  das

quotasoracedidas,comadevidaanuênciadosócioremanescente.

Art.2°-NesteatooSócioremanescente,JoséAugustoBezerraLopes,devidamente

qualificado  acima  cede  e  transfere  de  foma  onerosa,  livre  e  desembaraçada  de

qualquerônus,emfavordeRogérioBezerraLopes,devidamentequalificadoacima,
no  valor  de  R$  3.900  (três  mil  e  novecentos  reais)  referente  à  3.900  (três  mil  e

novecentas)quotasempercentualde39°/o(trintaenoveporcento),quesomandocom

a transferência  constante  no  artigo  anterior  passa  a  deter    o  total  de  R$  4.900,00

(quatromilenovecentosreais),referenteà4.900(quatromilenovecentas)quotasem_     -       <           1             _    L_  __  --^-^   a

cento) do capital social, dando-se por pago e
L

satisfeito,edaampla,geraleirrevogávelquitaçãodasquotasoracedidas.

percentual de 49% (quarenta e nove por



®
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de Gurupi,
Art. 5° - Fica eleito o oro da comarca

do Tocantins, para dirimir as

dúvidasoriundasdapresentealteraçãocontratud.

CLÁUSULAQUARTA-DOARQUIVAMENT0NAOAB

Art.6°-Apresentealteraçãocontratualapósassinada,deveráserarquivadajunbao

Conselho  Seccional  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  Seccional  do  Estado  do

Tocantinsemcumprimentoaodispostonoart.15daLei8.906/94-EOAB.

Assim,estandojustosecontratados,comoprovadeplenoacordoassinaopresenbem

03(três)viasdeigualteorefomanapresençadeduastestemunhasqueatudo

assistiram,
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFE!TURA MUNICIPAL DE GURUPI

Seeretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Gerencia da Receita

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
'      .',E_._'    'HE

®

®

CER"DAO N°.16092-1

lMÓvEL:
ECONÔMICO:  145079
ENDEREÇO:  RUA-ANTONIO USBOA DA CRUZ, 2183,  QD.0228,  LT.016A.  ESPACO THEMIS SALA

1.  CENTRO
AREA EDIFICADA:  m2
AREATERRENO:   m2
PROPRIETÁRlo:BEZF_RRA E LC}PES ADVOGADOS S/S-ME

Reservando  direitos futuros  da  Fazenda  Pública,  Certifico  o  requerimento  da  parte  interessada  que,
revendo  o  arquivo  deste  Departamento  de Arrecadação Tributária  Municipal  a  meu  cargo,  que  BEZERRA  E
LOPES  ADVOGADOS  Sí`S-ME,  inscrit.3  sob  CPF/CPNJ  de  n°.11.447.961/0001-65,  que  o   Econômico  supra
c,!tado não possui débito amigável ou ajuizado nesta data, junto a Fazenda Pública Municipal.

Esta  cemdão  tem   por  firiaiidade  LICITAÇÃO,   e  é  válida  por  90  dias  após  sua  data  de  emissão,
de\íidamente carimbada e assinada pelo responsável pela Fazenda Pública Municipal.

Ficam,  todavia ressa!tados os direitos da Fazenda Pública Municipal de cobrar quaisquer débitos que
venham a ser apurados,  nos t£rmos do Art.150 da Lei n° 5.172/66 do Código Tributário Nacional.

0 referido é verdade e dou fé

Gurupi -TO,  3 de Novembro d€ 2017
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MINISTER!O DA FffiENDÁ
Secretaria da Receita Fec!©ral do Brasil
Procuradoria-Geral da FaEenda Nacional

•..-,1 .---- _-.         .1

Eiffi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELAT!VOS AOS TRIBUTOS FEDEFtAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÂO

Nome:  BEZERRA LOPES AE}VOGADOS SS -ME
CNPJ: 11.447.961/0001-65

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar   e    inscrever    quaisquer    di'vidas    de
responsabilidade do sujeito  passivo acima identificado que vierem a  ser apuradas,  é cer{ificado que
não constam pendências em seu nome,  re!ativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasi!  (RFB} e  a  inscrições  em  Dívida Ativa  da  União junto à  Procuradoria-
Geral da Fazenda Naciona[ (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos púb!icos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da  RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.11  da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lntemet,  nos
endereços <hftp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov.br>.

Ceriidão emitida gratuitamente com base na Poriaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11 :03:58 do dia 24/08/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/02/2018.
Código de controle da certidão: EDÔ8.78EE.54D1.EA3B
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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g#Bqak     GovERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETAR!A DA FJHENDA
SUPERINTENDÊNC!A DE GE.STÂO TRIBUTÁRIA
DIRETOR_!A DE G+ESTÃO DE €RÉDITOS FISCAIS
CO0RDENADORIA ÜA DivIDA ATIVA

~

!DENTIFICAÇÃO DO CONTRIBuiNTE:
RAZÃO SOCIA    BEZERRA LOPES ADVOGADOS SS ME

LN?J       i l.447.96i/üüoi-65

AT!VIDADE ECONÔMICA:

ENDEREçO:     bar,ia 2425, centro

MUNICÍPIO         GURUpl -TO

F!NAL!DADE:
L!CITAÇÃO

®

®

lNSCRIÇÃO ESTADUAL:

HISTÓRICO:

NAO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIVIDA AT!VA

1. ``*,*amer!€ação Legal -

Número da Certidão:
1919131

Arts. 65j 66 e 67-da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001.  Fica ressalvado o direito

de a Fazencia Púb}ica Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

que vier a ser apurada.
`Ü'aiidade -     0 prazo de validade da ceí-tic!ão é Q'e trinta dias con.ti3do da data da sua emissão.

``  L-tJt:r?!icic!3de destâ certidão dc`.'erá ser cc>rfirmada \.'ia !ntemet,  no endereço           http:,',/wv.rv^,Í,to,gov.br/sefaz

ÍL. C-er{idão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

r}e!o crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

§ataEmissão:  Segur,da-feira,1:`.   c3e   Deze!p`brc   de   2Ctl7   -15h   33m   28s

•à¥,,5r,Sa®:

Qijalquer Íasura ou emenda invalidãrá este c!oc.t)mento.

Esta certtidão esta vincuiada ao número do CPF, CNPJ ou lnscrição Estadual.

-__=_:

Emitida Via lNTERNET



Avenida

jFEqL~

PODER JUDICIÁRI0 DO ESTADO DO TOCANTINS
COMARCA DE GURUPI-TO

pROTocoLomlsTRIBulçÃo
Rio Grande do Norte, s/n. entre Ruas 03 / 04, CEP: 77.410-080, Fone:

cERTiDÃONEGAT!VA|2i±jâ±É±L£JA±£±±B±Ç.±±±±BA£ÃQ|±±PJ£lA±

Ç±pri±,   a   requerimento   da   parte
interessada   que   revendo   os   arquivos   do   Cartório,   livros   de   Registro   de

Distribuição   e   Sistema   Processual   (SPROC   e   E-PROC),   neles   constatei

não  haver  distribuido  até  a  presente  data  nenhuma  A£±.g+.ÊiÊ+±Jin+

EÊLÊn±pJji£!J.£j±|,  em que figure como ré a
Empresa:  EEÉEBBÂü,  com  estabelecimento
comercial    na    cidade    de    Gurupi,    Estado    do    Tocantins,    à    Rua    Antonio

Lisboa     da     Cruz,     n.°     709,     centro,     inscrito     no     Cadastro     de     Pessoas

Jurídica   do   Ministério   da   Fazenda   sob   o   n.°    11.447.961/0001-65.

iÊnüjmjidi±±±+±±±j±±jl+ÉÍÉ±Ê=±±+±±n£±±É+L9ÉHEEEE
0   referido   é  verdade   e   dou   fé.

Gurupi  -TO,1}çjÁ

.,í                ./
'               / {,,

f2' `_

Contadó`r e Djstri



-: '' ' f ':.„`2:J 17    https://www.sifge.caixa.gov`br/Empresa/Cri/Cri/Fgec,i=Simprimirpapel.asp?VARpessoaMatriz=18965615&VARpessoa=18965615&VARuf...

®

®

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso da  atribuição que lhe confere o Art.  7,
da   Lei   8.036,   de   11   de   maio   de   1990,   certifica   que,   nesta   data,   a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fu.ndo de Garantia  do Tempo de Serviço -FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes
das obrigações com  o  FGTS.

Validade: 08/12/2017 a 06/01/2018

Certificação Número:  2017120816432960238130
',

Informação obtida em  11/12/2017,  às  16:31:35.

A   utilização   deste   Certificado    para    os   fins   previstos   em

Li+ü±:ÉÍííib±í==i=:_::::::====::i=i=:::=J

cZB

Lei    está   !

-j   ''`.f`,. '`..`tJVT`'. s *çi€-:. `Gãixa.go\J. br,'Empresa/Crf/Crí/Fgec Fslmprimirpapei.asp?VARpessoaMatriz= 18965615&VARpessoa= 18965615&VARuf=TO&V.



CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS   TRABALHISTAS

®

®

Nome:    BEZEREüh   LC)PES   ADVOGADOS    SS   -ME     (mTRIZ   E   FILIAIS)

C`i\TPJ:     11.447.961/0001-65

Certidão   n°:    138980360/2017
Expedição:    23/10/2011`,    às   tl5:22:00
Validade:   20/04z'2018   -180    (cento   e   oitenta)   dias,   contados   da   data
de   sua  expedição.

Certifica-se   que   BEZEm  I.OPES  ADVOGADOS   SS   -m    (mTRIZ   E   FILIAIS),
inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    11.447.961/0001-65,    NÃO   CONSTÀ   do   Banco
Nacional   de   Devedc>res   Trabaihistas.
Ce-i`t.idão   emitida   com  base   [rn   art.    642-A  da  Consolidação   das   Leis   do
I.rabalho,    acrescentado  pela  Lei   n°   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,    e
.rm   Resolução   Administrativa   n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    cie   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   cc)n.stantes   dest{=j   Certidão    são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    TraL`.ai-hc,`    e    t'c?stão    atualizados    até    2     (dois)     dias
anteriores    à   data   da   sua   expedição.
No   caso  de  pessoa   jurídica,   a  Certidão  atesta   a   empresa   em  relação
a.   todos   c>s   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação    c3.esta    certidã::.`    condicic>na-se    à   verificação   de    sua
autenticidade    no    pc>rtal    do    Tribunal    Superior    do    Trabalho    na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMÀÇÃo   lmoRTANTE
Do    Banco   Nacion.al    dü    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
i`.ecess`ários    à   identificação   das   pessoas   naturais    e    jurídicas
lnadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença   condenatória   transitada   em  julgado   ou   em
acordos   judiciais    trabaltjistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolT+nimentos    pre\ridenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolir`Limer;ccs   determinados   em   lei,.   ou   decorrentes
cie   execução   de   acordos   f irm.ados   perante   o   Ministério   Público   do

ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.
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SETOR   DE   LICITAÇÃO

PREFEITURA   MUNICIPAL    DE   ALIANÇ

REFERENTE:    CONVITE   N°.    003/2017/FM

ANTINS   -   TO

Rua Juscelino Kubitschek, esquina com a Avenida Santa Catarina, Centro, Gurupi-TO
-Fone/fax: (63) 3312-5721 bezerralopesadv@uol.com.br



LICITAÇÃO   TIPO:    MENOR   PREÇO   GLO

ABERTURA:    15   de   Dezembro   de   20

OBJETO:      Prestaçã
exercício    de    20
jurídico  admini
Assistência   So

®

®

de    servi
relativos

rativa,   aos
al,.   b)   Elabo

de   Assistência   Social,    tai
portarias,   pa
etc,   c)   pa
Municipal
quanto  na

no11

esquin
ato
brasil
seccio
3741840

resident
Residenc

DECLARA:

a)      Que     co
modalida

emPr

Cee
RTA   CONV

exis
ção   da   m

nicos
Cons

especializados,     no
ltoria   e   assessoria

s   órgãos   Fundo  Municipal   de

SS,    inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o
e     Rua     Juscelino     Kubitschek,
rina,    Centro,   Gurupi-TO,   neste
CIO        ROGÉRIO        BEZERRA        LOPES,

Ordem  do  Advogados   do   Brasil   -
°     4193-8,     portador    do    RG    n°

sob     o     n°      865.447.051-87,
07,       n.        473,

icitação

Rua Juscelino Kubitschek, esquina com a Avenida santa catarina, Centro, Gurupi-TO          y
-Fone/fax: (63) 3312-5721 bezerralopesadv@uol.com.br
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Rua Juscelino Kubitschek, esquina com a Avenida Santa Catarina, Centro, Gurupi-TO
-Fone/fax: (63) 3312-5721 bezerralopesadv@uol.com.br


